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           CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

       DE BAIXA GRANDE – BAHIA    
          LEI N.º 321 de 04 de Dezembro de 2017  

  

 

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 42 /2024 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Baixa Grande – Bahia retifica a data da 

Resolução CMASnº 42/2024  que “Dispõe sobre a Prestação de contas da Associação 

Baixagrandense de Assistência ao Idoso -ABAI  referente ao repasse no valor de R$ 11.760,00 ( 

onze mil setecentos e sessenta reais ), correspondente as parcelas de agosto, setembro e outubro 

de 2024 - Aditivos ao Termo de Fomento Nº 01/2021, celebrado entre a Associação 

Baixagrandense de Assistência ao Idoso e o município de Baixa Grande e dá outras providências.  

 

 

ONDE SE LÊ:   

     RESOLUÇÃO Nº 42 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

LEIA-SE:  

     RESOLUÇÃO Nº 42 DE  21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

    Baixa Grande, 28 de novembro de 2024 

 

 

_____________________________________________ 

Derneval Silva Oliveira  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Baixa Grande- Bahia  
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